
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 Ementa:  ENVIA CONGRATULAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL,
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PELO DESEMPENO DOS ESTUDANTES EM AVALIAÇÕES

ONDE SÃO JOÃO DA BOA VISTA ATINGIU NOTA 6,7  NO INDICE IDEB

MOÇÃO     Nº  73/2016

Solicito  a  Casa,  após  ouvido o  Plenário,  o  envio  desta  MOÇÃO DE
CONGRATULAÇÕES  ao  Excelentíssimo  Senhor  Vanderlei  Borges  de
Carvalho,  Prefeito Municipal, e a Ilustríssima Senhora Maria Helena Angelini
Santana, Diretora do Departamento Municipal de Educação, pela obtenção da
nota  6,7   no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB.

São João da Boa Vista atingiu nota 6,7 estando acima da média prevista
e sendo a melhor da região. Está entre as 97 melhores cidades do Estado de São
Paulo no Índice e a frente de cidades que são destaques como Campinas, São
Carlos e Ribeirão Preto

Esse  resultado  é  fruto  de  uma  série  de  ações  pontuais  que
o Departamento Municipal de Educação promove, valorizando os profissionais
com  formação  continuada  para  os  professores  e  coordenadores,  alinhando
documentos  curriculares  da  rede  com  as  diretrizes  nacionais  e  sempre
acompanhando  os  resultados  e  elaborações  de  estratégias  para  o  ensino
municipal.

O município de São João era nota 6,4 e a meta prevista para este ano
era de 6,5 , estando assim, acima da meta. O resultado de 2016 é referente à
prova realizada no ano de 2015.

A  nota  é  resultado  do  trabalho  responsável  de  toda  a  equipe  do
Departamento  de  Educação  e  do  comprometimento  dos  gestores  e  dos
professores que disseminam o conteúdo em sala de aula. 
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